
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 218/2018.                                                     Em, 01 de outubro de 2018. 

 
ASSEGURA A OBSERVÂNCIA, PELO PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL, DAS CONDIÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA A REABILITACAO SOCIAL DAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                                                              

                                                                                                                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica assegurada, por parte do Poder Público Municipal, a observância das 

condições necessárias para a reabilitação social das pessoas com deficiência visual, inclusive 

através do atendimento específico no Centro Municipal de Reabilitação, visando a 

recuperação e reintegração à vida social, bem como a promoção, proteção e garantia do 

exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais da 

pessoa. 

 

Art. 2º - O atendimento referido no Artigo 1º desta Lei deverá necessariamente 

observar as seguintes áreas: 

I – orientação e mobilidade; 

II – atividade de vida autônoma (AVA); 

III – atendimento psico-social; 

IV – atendimento oftalmológico. 

 

Art. 3º - Para o atendimento do disposto nesta Lei o Poder Executivo poderá elaborar 

convênios com entidades, instituições e organizações sociais sem fins lucrativos que atuem 

diretamente no apoio e assistência às pessoas com deficiência visual, e que apresentem 

comprovada experiência na área. 

 

§1º - Tanto nos casos de oferta direta pelo Poder Executivo, quanto nos casos de oferta 

por entidades conveniadas, o atendimento previsto no Artigo 2º desta Lei observará 

obrigatoriamente todos os requisitos de qualificação profissional estabelecidos pela legislação 

vigente. 

 

§ 2º - A celebração de convênios poderá prever serviços complementares àqueles 

estabelecidos no Artigo 2º desta Lei, tais como a qualificação técnico-profissional da pessoa, 

o desenvolvimento educacional mediante aprendizagem de Braille, entre outros, sendo que em 

qualquer caso esta oferta não substituirá, sob hipótese alguma, as obrigações que couberem ao 

Poder Público. 

 

Art. 4º - O atendimento do disposto nesta Lei não impede a oferta, por parte do Poder 

Executivo, de outros serviços complementares, através de sua rede de proteção social, que 

colaborem para o aprimoramento e cumprimento dos objetivos desta Lei. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após a publicação. 
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Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, 01 de outubro de 2018. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 O objetivo deste Projeto de Lei é ressaltar a importância da reabilitação na vida da 

pessoa adulta com deficiência visual (baixa visão ou cego). 

O objetivo de todo ser humano é tornar-se um ser completo alcançando autonomia de 

vida, independência econômica e integração ao seu meio. 

Para atingir esses objetivos são necessários inúmeros fatores tais como: Equilíbrio no 

contexto familiar, educação adequada e igualdades de oportunidades no lazer e no trabalho. 

A pessoa portadora de deficiência, além de enfrentar todas as dificuldades naturais do 

cotidiano, precisa aprender a conviver com suas limitações, conhecendo, todavia, sua 

potencialidade e nela acreditando. Para tanto, deve ser submetida a um programa de 

reabilitação com o objetivo de propiciar-lhe a melhor qualidade de vida possível. 

A reabilitação atende a pessoa que adquiriu a deficiência visual na fase adulta ou 

mesmo aquela que perdeu a visão ainda na infância e não teve atendimento especializado. 

Tem o objetivo de dotar essas pessoas, de recursos para retomar uma vida independente e de 

autoconfiança através de um programa especializado.  

Sua função prioritária é a reinserção do reabilitando na sociedade como um todo, 

dando autonomia para que esse indivíduo retome seu direito de ir e vir e participe ativamente 

do mundo social, sem precisar viver aprisionado para o resto da vida. 


